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GOVERNANÇA DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER DO ANEXO 16
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Comunidade de Bento Rodrigues depois 
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Novo Acordo Rio Doce
• Ibama foi instado a participar das negociações em maio 

de 2023...foram dezenas de reuniões entre poder público 
(União - Casa Civil, AGU, MMA, Ibama, ICMBio e outros - e 
estados de MG e ES), empresas (Samarco, Vale e BHP) e 
Ministérios Públicos (MPF, MPMG e MPES), mediadas pelo 
TRF-6.



Novo Acordo assinado em 26/10/2024 e homologado em 06/11/2024



Foco da atuação do 
Ibama: Anexo16

Cláusula 2. Considera-se Gestão Integrada da 
Recuperação a estruturação e 
acompanhamento abrangente e integrado das 
medidas de recuperação ambiental 
estabelecidas neste ANEXO.

Parágrafo único. A verificação do cumprimento 
de cada obrigação será individualizada e com 
base nos critérios e marcos de entregas 
estabelecidos nos Apêndices deste ANEXO, 
inclusive para fins de quitação.



UHE Baguari

UHE Aimorés

9.150.000 m³
MLD 

acumulado

Aporte de MLD 
margens não 

estáveis

GESTÃO INTEGRADA DOS DANOS AMBIENTAIS

Mapa da área afetada, 
na qual serão 
desenvolvidas as ações 
das empresas para 
recuperação ambiental.



Obrigações de fazer das empresas – Governança do Ibama

❑ Recuperação de Áreas Degradadas (recomposição vegetal, 

recuperação de nascentes, reflorestamento);

❑ Gerenciamento de Áreas Contaminadas (identificação, 

contenção e remediação de áreas impactadas);

❑ Monitoramento Integrado da Bacia do Rio Doce;

❑ Monitoramento Quali-quantitativo Sistemático de água e 

sedimento

❑ Remoção de rejeitos da UHE Risoleta Neves

São cinco programas do Anexo 16 do Novo Acordo Rio Doce:



Novo Acordo do Rio Doce
❑ Matriz de Governança do Ibama

Ação Competência

2000 km de recuperação de mata ciliar ao longo do Rio Gualaxo do 
Norte

DBFlo; Supes/MG

Recuperação de Lagoas Marginais (MG); Recuperação e proteção 
de nascentes, APPs e recarga hídrica (compensatória)(40000 + 
10000 há + 5000 nascentes);

DBFlo; Supes/MG; Supes/ES

Remoção dos rejeitos do reservatório da UHE Risoleta Neves (9,1 
milhões de m3) - Dragagem

Dilic; Supes/MG

Gerenciamento de Áreas Contaminadas (Território do ES) Diqua, Supes/ES e IEMA/ES

Programa de Monitoramento Integrado da Bacia do Rio Doce (PMI) Diqua, Supes/ES e IEMA/ES

Programa de Monitoramento Quali-Quantitavo Sistemático 
(PMQQS)

Ibama com ACT com ANA, ICMBio, IEMA/ES, 
AGERH/ES e IGAM/MG (Grupo Técnico de 
Acompanhamento – GTA)



Papel da Governança do Ibama

❑ Monitorar – Acompanhar todas as ações previstas nos 

programas,  por meio de relatórios, vistorias, análises por 

imagens etc.

❑ Fiscalizar – Conhecer as etapas de cumprimento para 

verificar o atendimento às metodologias previstas no Acordo, 

dados coletados, evolução das áreas recuperadas. Corrigir e 

notificar por descumprimento, se for o caso.

❑ Dar quitação dos indicadores - Atestar o alcance dos 

indicadores referentes a cada programa.



Ações realizadas no âmbito da Governança do Ibama

▪ Publicação de Portaria de Pessoal nº 461, de 19 de março de 2025 
(Governança interna do Ibama no âmbito do Novo Acordo do Rio 
Doce);



Ações realizadas no âmbito da Governança do Ibama

▪ Vistorias técnicas: 5 em MG e 6 no ES (21/11 - novos pontos Canal 
Cabloco - PMQQS - calendário Samarco) ;

▪ Envio à Samarco do Termo de Referência do Gerenciamento de Áreas 
Contaminadas em atendimento à cláusula 49 do Anexo 16;

▪ Aprovação dos projetos de intervenção de três programas sob 
responsabilidade do Ibama no Subcomitê Ambiental;

▪ Análise técnica da reapresentação do Plano de Recuperação 
Ambiental (PRA), após os pedidos de ajustes e recomendações 
formalizadas nos pareceres técnicos do Ibama;



▪ Integrou os Planos de Monitoramento dos antigos Planos de Manejo 
de Rejeitos com os monitoramentos hidrossedimentológicos;

▪ Acompanhar a produção, transporte e deposição dos sedimentos ao 
longo do rio Doce;

▪Monitora parâmetros físico e químicos relacionados a qualidade dos 
sedimentos;

▪Os dados alimentarão um modelo matemático que prevê os 
quantitativos depositadas por trecho do rio;

Programa de Monitoramento Integrado - PMI



▪ 83 pontos de monitoramento de água e 
sedimento nos ambientes dulcícola (rios e 
lagoas), estuarino e zona costeira (até 10 
metros de profundidade);

▪ Composto pelo monitoramento 
convencional e automático;

▪ Dados passam por critérios de validação e 
qualificação e são disponibilizados no 
Portal do PMQQS;

Programa de Monitoramento Quali-Quantitativo 
Sistemático (PMQQS)

www.monitoramentoriodoce.org.br



Ações em andamento no âmbito da Governança do Ibama

▪ Elaboração de painel de Monitoramento de Dados no âmbito do 
Novo Acordo.



@Ibamagov 

gov.br/ibama

Obrigado!

https://www.instagram.com/ibamagov/
https://www.gov.br/ibama/pt-br
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